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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA (35ª) SESSÃO, SENDO A VIGÉSIMA TERCEIRA (23ª) SESSÃO
ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL DO
INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS – ICA / UFVJM – CAMPUS UNAÍ 

Às dezesseis horas do dia quinze mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, através da plataforma digital
acessada pelo link: https:// meet.google.com/cqgsqmvtyn , verificado o quórum, teve início a trigésima
quinta (35ª) sessão, sendo a vigésima terceira (23ª) sessão ordinária do Colegiado do Curso de Engenharia
Agrícola e Ambiental – ICA/ UFVJM – Campus Unaí, devidamente convocada no dia nove de julho de dois
mil e vinte e um, através do processo SEI no 23086.007997/2021-64, sob a Presidência do professor Hermes
Soares da Rocha e Vice-Presidência do professor Denis Leocádio Teixeira, contando com a presença dos
membros representantes docentes: Angelo Danilo Faceto, Maurício Cezar Resende Leite Júnior, Ingrid
Horák Terra, Hellen Pinto Ferreira Deckers. O Sr. presidente apresentou a pauta da seguinte forma.
ABERTURA: I – EXPEDIENTE – REFERENDAR - Despacho para aprovação do Edital para escolha
de representante docente do colegiado do Curso Engenharia Agrícola e Ambiental (Processo SEI nº
23086.006470/2021-12). Documento referendado com correções. - Documentos Estágio não-obrigatório
de Ricardo Pires de Aguiar Júnior. Documento Referendado com correções. - Documentos Estágio
Obrigatório de Northon Matheus Santana de Castro. Referendado. II – ORDEM DO DIA–
ASSUNTOS DE PAUTA- Assunto 1: Feedback - Despacho à Congregação sobre o Plano Diretor
FESP: O Sr. Presidente informa que esse feedback é principalmente em relação a adequação ambiental das
áreas da fazenda, com foco na área da lagoa e no artigo que trata do abrigo para os estudantes. As sugestões
para o artigo que trata das responsabilidades do abrigo dos estudantes foram todas acatadas. As sugestões
para a área da lagoa não houve mudança no plano diretor, ficou registrado somente em ata que qualquer obra
antes de ser iniciada será feito uma formalização de demanda com um estudo técnico. Assunto 2:
Atualizações em relação aos trabalhos da Comissão/Evento: O professor Maurício informa que a
comissão iniciou os trabalhos em fevereiro, para que o evento fosse realizado no fim de agosto e início de
setembro. O professor Fabrício pediu para sair da comissão em abril para assumir a vice-direção, foram
incluídos mais três discentes do curso. Março e abril o cronograma foi seguido normalmente. Em maio o
professor Maurício assumiu o cargo de direção na assessoria de meio ambiente, e foram surgindo várias
demandas que o impediram de dar continuidade aos trabalhos da comissão. Mas mesmo com muitas
demandas o professor Maurício conseguiu montar o site, apesar de ainda não estar em funcionamento, e para
que o evento aconteça ainda este ano, possivelmente em outubro, é necessário que alguém possa tomar frente
da coordenação do evento. Professor Denis acha melhor manter o evento ainda este ano, mesmo que seja
mais simples. Professor Maurício informa que mais ou menos em noventa dias dá tempo para organizar tudo.
Professor Angelo diz que o maior problema até o momento é a divulgação do evento. Foi aprovado por
unanimidade que a coordenação irá consultar os membros da comissão e os docentes, se alguém poderá
assumir o evento e após será analisado se ocorrerá ainda este ano. Assunto 3: Apreciação dos documentos
relacionados as atividades de extensão. (documentos anexo no processo SEI 23086.007997/2021-64). O
Sr. Presidente informa que a professora Ludmila enviou os documentos em relação a creditação de extensão,
solicitando a opinião do corpo docente sobre o quadro apresentado, quadro de referência para as disciplinas
que tiverem atividades para fins de integralização da carga horária mínima de extensão do curso, essas
atividades terão que passar por um cadastro de extensão na pró-reitoria, que será norteado por esse quadro.
Professor Denis informa que em janeiro a universidade fez uma resolução própria que diz que a extensão
poderá ser curso, projeto, disciplina, mas que deverá ter cuidado para que não haja necessidade de alterações
no PPC para inclusão dessas extensões. Após os membros consultarem o quadro, o mesmo foi aprovado por
unanimidade. Assunto 4: Concursos - definição de bancas edital 006/2020: A indicação da coordenação
para o concurso Área: Engenharia de Processamento de Produtos Agrícolas/ Energização Rural foram:
Anderson Barbosa Evaristo – UFVJM (Presidente), Hellen Pinto Ferreira Deckers – UFVJM (Membro titular
interno), Maria Joselma de Moraes – UEG (Membro titular externo), Leandro Ribeiro Andrade Belo –
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UFVJM (Membro suplente interno), Denis Leocádio Teixeira – UFVJM (Membro suplente interno), Rafael
Costa Silva – UFCG (Membro suplente externo). Área: Máquinas e Implementos Agrícolas: Leandro
Augusto Félix Tavares – UFVJM (Presidente), Angelo Danilo Faceto – UFVJM (Membro titular interno),
Marcus Vinícius Morais de Oliveira – UFRuralRJ (Membro titular externo), Hermes Soares da Rocha –
UFVJM (Membro suplente interno), Denis Leocádio Teixeira – UFVJM (Membro suplente interno), Elton
Fialho dos Reis – UEG (Membro suplente externo). As bancas foram aprovadas por unanimidade. Assunto
5: Estágios EAA (definição de docente responsável): O Sr. Presidente informa que está fazendo todos os
processos dos estágios e que durante a tramitação de documentos possa haver erros, e para que isso não
ocorra o colegiado deverá indicar um docente responsável para coordenação do estágio. Professor Angelo
sugere indicar um docente para assumir a responsabilidade por um tempo maior, e que tem interesse, mas
que deseja que a coordenação consulte outros docentes antes de assumir. Os membros aprovaram por
unanimidade. Assunto 6: Inserção de um tópico no Grupo EN - Referente as AACC's de Ensino a horas
complementares para discentes voluntários em projetos dessa área: O assunto é uma demanda do
discente Northon Matheus Santana de Castro, que sentiu a necessidade de pontuar o trabalho voluntário em
projetos de ensino. O Sr. Presidente informa que quando o colegiado fez a tabela de atividades
complementares, foi decidido que não seria incluído. Professor Denis e professor Angelo concordam em
incluir mas com uma pontuação menor. Ficando o pedido aprovado por unanimidade da seguinte forma:
Código EN1 (carga horária realizada quatrocentos e oitenta horas (480), HI - uma (1) hora AACC’s para
cada oito (8) horas comprovadas, MHI= 15 (quinze). Nada mais a tratar, o Presidente agradeceu a presença
de todos e encerrou a sessão, da qual foi lavrada a presente ata que, após aprovada, será assinada pela
secretária e pelo Presidente desta sessão. Unaí – MG, quinze de julho de dois mil e vinte e um.

                                                                                         Hermes Soares da Rocha

                                                          Presidente do Colegiado do Curso Engenharia Agrícola e Ambiental

              Vanessa de Jesus Toledo Avelar

    Assistente em Administração UFVJM / ICA

Documento assinado eletronicamente por Vanessa de Jesus Toledo Avelar, Servidor (a), em
18/08/2022, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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